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~!lNlST"RIO DO INTERiOR 

Território Federal. do Amapá 

DECRETO (E) N9 0 13 de 17 de junho de 1985 

PRORROGA U PRAZO DE CONCESSi\0 DE ISENÇi'iO DO l'IICA~IC"NTO 
DO Ull'OSTC' SOB RE CIRCULAÇÃO DE '1ERCIIDOR IAS ( lCl-1) , DA E~!l'RI': 
Si\ ~1. F. GO~!ES COH~RClO E INDÚSTRIA S/A, E oi: OUTRAS PROVI 
Df.:NCIAS . 

O Govcrn.~dor do Te rritório Federal do Amapá ,usando das 
atribuiçÕes que lh~ são conferidas pelo artigo 18, ítem 1!, 
do Decreto-lei n9 411 de 08 de janeiro de 1969 . 

RESOLVE : 

Ar t. 19 - Fica prorrogado até o dia 30 de junho de 
1986 , a isenção do pagamento de 100% (cem por cento) do va 
lor devido peLo Imposto sobr e Ci r culação de :Oiercadorias 
(lC'I), concedido à Empresa N. F. Gomes Comér c i o e Indústria 
S/A . 

Art . 19 - O favor fiscal concedido no artigo anterior 
produzirj seus efeitos legais , a part ir de OI de julho de 
1985 . 

Art. 39 - Este Decreto entrari em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião , em 'íacapá, (AP), 17 
de 1985 , 979 da República c 429 de Criação do 
Federal do Amapá . 

ANN IBAL BARCFLLOS 
Governadot 

~lNlST~RlO DO IXTERlOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0730 de 21 de junho de 1985 

de j unho 
Território 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá, usando das 
atribui çÕes que lhe são conf eridas pelo artigo 18 , item II , 

Sccretarto de Educação e Cultura 
Pro f . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL HEDEIROS 

Secretár i o de Agricultura 
Dr . LUIZ IRAÇÚ GUH!ARi\ES COLARES 

Secretário de Segu rança PÚblica 
Dr. AIRTON JOS~ DE ARAÚJO AGU LAR 

Secretário de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO l'Al'AL~O PAES 

do Decreto- lei n9 411, de 08 de jane iro de 1969 e tendo em 
vista os t ermos do Ofício número 0213/85- GAB/SEGUI', 

RESOLVE : 

Art . 19 - Conceder dispensa a RAU1UNDO DE ALNEIDA ~liRA , 

da função de Chefe do Setor de Operações , Código DA l-~O l . ~ 
da Div i são de Polic ia do ln terior- DGP/SEGUP, a con tar da 
presente data . 

Art . !.9 - Revogam- se as dispos i ções em cont r ário. 

Palác i o do Setentrião, em Macapá, 21 de junho de l985, 
979 da RepÚblica e 429 da Cria ção do Território Federal do 
Amapi. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTf.RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 073 1 de 21 de j unho de 1985 

O Governado r do Território Federal do Amapá , usando das 
atr ibuiçoes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II , 
do Dec reto-le i n9 4 1 I , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 347, de 11 de nnvcmbro 
de 1980 e Ofício n9 0215/85- GAB/SEGUP, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar RAH!UNDO DE ALHEI DA HIRA , ocupante 
do cargo de Agente Administrativo, Código SA-701 , Cl asse 
"Especial" , Referência NH- 32, do Quadro Permanente do Gover 
no deste Territór io , lotado na Secretaria de Se8u rança Pu
blica-SEGUP , para exercer a Punção de Chefe da Seção de Pron 
túario Geral , Código DAI-201.3 , da Divisáo de Regis tro e Ha 
bilitnção- DT/SEGUP, a contar da presente data . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contririo. 

Palácio do Seten t r ião , em Nacapá , 21 de junho de 1985, 
979 da RepÚblica c 429 da Cr iaçio do Territó rio Fede ra l do 



Macapá, 27-06-85 DIÁRIO OFICIAL Pág. 2 

Amapá . 

ANNIBAI. llARCE!.!.OS 
Cov t' rnador 

MlNIST~RlO DO LNTI::RIOR 

Ter r i tÕr i o Ft·dcra l do Amapá 

DECRETO (P) N<? 0732 de 21 de junho de 1985 

O Gove rnador do Tcrri tór io federal do Amapá , usando das 

at ribu içÕes que lhe são confer idas pelo art igo 18 , it<'m IT, 
do Decreto-lei n<? 411, de 08 de jane i ro de 1969 c tendo em 
vi sta o que consta do Decreto nY 85 . 347 , de 11 de noveniliro 
de 1980 c Oficio n<? 0213/85-GAB/SEGUP, 

RESO LVE: 

Art . 1<? - Designar JOS~ OTÁVIO DOS SANTOS, ocupante do 
emprego de Agente de Te lecomunicações c Elctr ic id3de , Cód i
go LT-N:1- 808, Cl asse "C", Refe rência N~!-24, da Tnbc la Pcrma 
nente do Governo deste Territóri o, lotado na Secretaria de 
Segurança PÚbli ca-SEGUP , para exerce r a função de Chefe do 
Setor de OperaçÕes, Código DAI- 201 . 2, da Divi são de Policia 

·do I nte rior-DGP/SEGUP, a con t a r da presente data . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Palác i o do Setcntr ião , em Macapj, 21 de junho de 1985 , 
979 da Rep~bl i ca e 429 da Cri ação do TcrritórLo Federal do 
Amapá. 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governado r 

HINlST~RIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N<? 0733 de 21 de junho de 1985 

O Governador do Te rr i tório federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são confer idas pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto-lei n<? 411, de 08 de janeiro de 1969 c tendo em 
vista os termos do Ofício núm,' ro 0871/85-DP/SEAD , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Remover a serv idora Ri\IHUNDA VIDEIRA RODRI -
GUES, ocupante do emprego de Agente Admini strat i vo , Cód igo 
LT-SA- 701 , Classe "C" , Referência NM-29, da Tabe l a Permanen 
te do Governo de ste Terr itór io , lotada na Secretaria de AdmT 
ni stração-SEAD, para a . Procuradoria Gera l-PROG, a contar dã 
presente data . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setent rião , em Hacapá , 21 de junho de 1985, 
979 da Repúb li ca ' e 42<? da Cr i ação do Terr itório Federal do 

Amapá . 

ANN l!IAL MRCI::!.LOS 
Covernador 

~LNIST~RIO DO INTERIOR 

Terr i tõr i o Federal do Amapá 

PORTARIA (P) N<? 146/85-Dl'/SEAD. 

APROVO : 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

O DIRETOR DO DEPARTAHENTO DE PI::SSOAL do Governo do Ter 
ritório federal do An~pá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas po r delegação de competência através do n~
creto (P) n<? 041, de 14 de outubr o de 1976 , do Exm<? . Sr . 
Governador e t endo em vista o que consta do Processo n<? 
28790.002850/85-SEAD , 

RESOLVE : 

Art. 1 <? - Conceder Progre s sã c Funcional , de a co r do com 
o artigo 2<? , do Dec reto n9 85 . 7L~ , de 16 de fevereiro de 
1981 , comb inado com o item e sub item 3.1. 3, alínea a , da 
Portaria N<? 330-~!EC , a servido ra ADINAELZADOREGO COES , 
ocupante do emprego de Pro fesso r de Ensino de 1<? grau ,Clas 
se A, referência 1, da Tabela Permanente do Governo deste 
Território , Lotada na Secretaria ele Educação e Cultura -
SEEC , para a Classe B, referência I, em face da serviclorn 
haver apresen t ado diploma de Licenciatura Curta em Educa -
ção FÍsica, expedido pela Escola Superior de Educação Físi 
ca do Par5, com efeitos financeiros a contar de janeiro/8~ 

Dê-se Ciência , Cumpra- se e Publique-se . 

GABI>JETE DO DIRETOR DO DEPARTANENTO DE PESSOAL, em ~!a 

capá , 20 de junho de 1. 985 . 

ADALTO JOSIÕ GÚES DA COSTA 
Dire t or do DP/GTFA 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 
APROVO : 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PORTARIA (P) N<? 147/85 - DP/SEAD . 

O DIRETOR DO DEPARTAHENTO DE PESSOAL do Governo do Ter 
ritório Federal do Amapá, usando das a tr ibuições que l he 
são conferidas por delegação de competência através do De
cre t o (P) n9 041 , de 14 de outubro de 1976, do Exm9 . Sr . 
Governador e tendo em vista o que consta do Processo n9 
28790 . 000578785- SEAD, 

RESOLVE : 

Art. I<? - Concede r Progressão funciona L, de acordo com 
o arti go 29, do Decreto n9 85 . 712 , de 16 de fevereiro de 
1981 , combinado com o item e sub item 3.1. 3, alínea a , da 
Portaria N9 330-HEC , ao servidor ADÉLCIO LEÃO COSTA, ocu -
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pante do emprego de Profes sor de Ensino de 19 grau , Classe 
A referência 1 da Tabela Permanente do Governo des t e Te r 
rltório lotado ,na Secretaria de Educação e Cultura-SEEC 
para a Classe B, referência 1, em face do servidor _ ha~e~ 
apr esentado diploma de Licenciatura Curta e~ Ed~c~çao F1s~ 
ca, exped i do pela Escola Superior de Educaçao F1s1ca do Pa 
ra , com efe itos f i nanceiros a contar de janeiro/85. 

Dê- se Ciência , Cumpr a- se e Publique-se . 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTA~lliNTO DE PESSOAL , em ~~
capá , 20 de junho de 1. 985. 

ADALTO JOSf: GÓES DA COSTA 
Diretor do DP/GTFA 

NIN I ST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 
APROVO: 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PORTARIA (P) NC? 148/85 - DP/SEAD . 

O DIRETOR DO DEPARTAl'lliNTO DE PESSOAL do Governo do Ter 
ritór i o Federa l do Amapá , usando das at r ibuições que lhe 
são conferidas por delegação de compe t ência através do De
creto (P) n9 04 1, de 14 de outubro de 1976, do Exm9 . Sr . 
Governador e tendo em vista o que lhe consta do Processo 
n9 28790 .002693/85-SEAD, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Conceder Progressão Func i onal, de aco r do com 
o arLigo 29 , do Decreto n9 85 . 712 , de 16 de fevereiro de 
1981, combinado com o ítem e subitem 3 . 1 .2, alínea a , da 
Portaria n9 330-~lliC , de 04 de maio de 1981, a serv idora~~ 

RlA DA PAIXÃO F~\NÇA RIBEIRO, ocupante do emprego de Pro= 
fessor do Ensino de 19 grau , Classe B, referência 1, da Ta 
bela Permanente do Gover no des t e Terr itór i o, lotada na Se= 
cretaria de Educação e Cultura- SEEC, para a Classe C, Refe 
rência 1, em face da servi do ra haver apresentado diploma de 
Licenciatura Plena em Economia Doméstica exped i do pela UNI 
VERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JA~EIRO , com efeitos fi= 
nanceiros a contar da da t a da sua admissão . 

Dê-se Ciência , Cumpra- se e Publique-se . 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTMlliNTO DE PESSOAL, em Ma
capá , 20 de junho de 1 .985 . 

ADALTO JOS~ GÓES DA COSTA 
Di retor do DP/GTFA 

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVülliNTO ECON0~1ICO E SOCIAL 

CONTRATO DE COLABORAÇÃO FINANCEIRA NÃO - REE~ffiOLSÁVEL 
QUE E:-ITRE SI FAZE~! O BANCO NACIONAL DE DESENVOLVHIENTO ECQ 
NOHICO E SOCIAL - BNDES, E O NINISH':RIO DA EDUCAÇÃO , COM A 
INTERVENI~NCIA DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ~'~PÁ, ATRAV~S DE 
SUA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, NA FO~~~ ABAIXO . 

O BANCO NACIONAL DE DESE:-IVOLVI~lliNTO ECONÕmCO E SOCIAL 
BNDES, neste ato denominado simplesmente BNDES, empresa p~ 
blica federal regida pela Lei n9 5 .662, de 21 de junho de 
19 71 , com a denominação a lte rada pe l o Decreto- l ei n9 1. 94~ 
de 25 de maio de 1982 , com sede em Brasí l ia , Capital Fede
ral, c serviços na cidade tlo I;io de Janeiro, Na Avenida R!:_ 
p~blica do Chile n9 100 , inscri to no CGC/MF sob o n9 
33 .657 . 248/000 1-89 , por seus representantes l egais abaixo 
assinados; 

e o 

~IINISTJlRIO DA EDUCAÇÃO, Órgão integrante da administra 
çao federal, adiante de nominado simpl esmente BENEFICIÁRIO~ 
nesce ato rep r esentado pelo Exmo . Sr. ~linistro de Estado da 
Educação, abaixo assinado; 

com a interven iência do T~RRITÚRIO FEDERAL DO ~'~PÁ 
at ravés de sua SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA , doravante 
denominado s implesmente INTERVENIENTE, neste ato represen
tado por seu representante legal abaixo assinado ; 

considerando o dispos t o na Cl áusula Quarta do Convênio 
n9 8] . 2 . 108 . 5. I, celebrado entre o BNDES e o ~inistério da 
Educação , em 11 de julho de 1983 , publicado no Diário Ofi-

cial da União em 20 de agosto de 1983 e aditado em 07 
dezembro de 1983 , 18 de outubro de 1984 e 16 de abril 
1985 , destinado ao apoio a unidades esco lares da rede 
blica de ensino de 19 grau , situadas em á reas rurais 
r ifér i cas urbanas, dor avante denominado simplesmente 
n1o n9 83 . 2 . 108 . 5 . 1; 

têm entre s i justo e contratado o que se cont em 
cláusulas seguintes: 

PRIHEIRA 

cie 
de 

pu
e pe
Convê 

nas 

NATUREZA VALOR E FINALIDADE DO CONTRATO : Por es t e ins 
trumento, o BNDES concede ao BENEFICIÁRIO colaboração f i= 
nance ira não-reembol sáve l , no valor de até Cr$ 57 2.000 .000 
(quinhentos e setenta e do i s mil~Ões de c r uze iros), com r e 
cur sos do Fundo de Inves timento Soc i al - FINSOCIAL , a ser 
transferida, através do Fundo Nac i onal de Desenvolv iment o 
da Educação - FNDE , ao I NTERVENIENTE para , no âmbito do Co_!! 
vênio n9 83 . 2. 108 . 5. 1, executar pr oje t os compr eendendo os 
seguint es itens: 

I - até Cr$ 224 .000 .000 (duzentos e vinte e qua t ro mi 
l hÕe s de cr uzeiros) para aquisição de mob i l i ário e equipa
mento par a as escolas e de materia l de ens ino para profes
sores ; 

II- ac1ma de Cr$ 224 .000 . 000 (duzentos e vinte e qua
tro milhÕes de c ruze i ros) para aquisição de mobi l iário e 
equipamento para as escolas , de material de ensino para pro 
fessores e alunos e produção de programas e mat eriais de 
apoio pedagógico . 

SEGUNDA 

DISPONI BILIDAD E DOS RECURSOS: Os r ecursos da presente 
colaboraçao financeira serao postos ã disposição do BENEFI 
CIÁRIO, parceladamente , de acordo com esquema a ser f orma= 
lizado por via epistolar, em função das necessidades para 
a relizaçâo dos projetos apoiados r espeitada a programação 
financeira do BNDES para o FINSOCIAL. 

TERCEIRA 

ORRIGAÇ0ES ESPECIAIS DO BENEFICIÁRIO : Obriga-se o BENE 
FICI1\RIO a : 

I - ut il izar o t ot al dos recursos da presente colabor a 
çao finance i ra a t é 12 (doze) meses, a partir desta data~ 
sem pr ejuízo de poder o BNDES , antes ou depo is do t é rmino 
desse prazo , es tendê- lo , por s imples autorização epis t olar 
independentemente de qualquer registro ou outra formalida
de; 

II - e fe t uar, através do Fundo Nac i ona l de Desenvolvi
mento da Educação-FNDE , a imediata t ransfe rência ao INTER
VENIENTE de cada par ce la de r ecursos uti l izada ; 

I II - facu l tar ao BNDES ampl o acesso ãs informações r e 
l at i vas ã execução dos projetos apoiados; 

I V - apresentar mensalmente ao BNDES a pos i ção de com
pr omet imento e de efetivo di spêndio , por principais Ítens 
de apl i cação , dos recursos decor rentes do presente Contra
t o ; 

V - envi a r ao BNDES demonstrativos trimestrais relati
vos ao desempenho dos projetos apoi ados, destacando a r ea
li zação das metas f í sicas e financeiras previstas, j us t ifi 
cando eventuais desv ios ; 

VI - ap resentar ao BNDES, até 120 (cento e vinte) dias 
após a t otal ut i lização dos recur sos, relatório final so
br e a realização das metas físicas e f inance iras previs -
tas ; 

VII - manter registro da aplicação dos recursos do pre 
sente Contrato em r ubricas específ icas correspondentes aos 
grandes itens que compõem as metas dos projetos apoiadosp!:_ 
lo FINSOCIAL . 

QUARTA 

OBRIGAÇ0ES ESPECIAIS DO I NTERVENIENTE : Obriga- se o IN
TERVENIENTE a: 

I - apl i car os recursos transferidos pelo BENEFICIÁRI01 
através do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE, exclusivamente na final idade prevista na Cl áusu l a Pri 
meir~ , observado o detalhamento previsto nos pr oje t os enca 
minhados ao BNDES pelo BENEFICIÁRIO, comprometendo-se a 
não alterá-la sem prévi a e expressa concordância do BNDES 
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e do B~NEFICIÁRIO ; 

II - facul t ar ao BNDES e ao BENEFICIÁRIO amplo Jcesso 
as informações re l ativas à exec uçao dos projetos apoiados ; 

I I I - apresentar mensalment e ao BENEFICIÁRIO a posição 
de comprometimen to e de efetivo dispêndio, por principais 
itens de aplicação , dos r ecursos decorrentes do p~esen t e 

Contrato; 

IV - enviar ao BENEFIC IÁRIO demonstrativos trimest rais 
rela t i vos ao d~sempenho dos projetos apoiados des t acando a 
realização das meta s fí sicas e f inanceiras previstas, jus
t i f i cando eventuais desvios; 

V - apresentar ao BENEFICIÁRIO, até 90 (noventa) dias 
após a t ota l utilização dos recur sos, relatório final so
bre a rea l ização das metas f í s i cas e financeiras previstas 

VI - manter r egi s tro da apl i cação dos recursos do pre
sente Contrato em r ub r icas especí f icas correspondentes aos 
gr andes Ítens que compÕem as Me tas dos projetos apoiados pe 
lo FINSOCIAL. -

QUI NTA 

REPOSIÇÃO DOS RECURSOS : Na hipótese de r ecur sos conce 
didos no·amb i to do presente Con t rato não se rem aplicados na 
f inalidade previ sta na Cláusul a Primeira, no prazo de até 
6 (seis) meses , a contar da utilização dos recursos , com
prometem- se o BENEFICIÁRIO e o INTERVENIENTE a repor os 
va l or es uti l izados , corrigidos pe la va r iação das OURlGA
çOt:S REAJUSTÁVE IS DO TESOURO NACIONAL- ORTNs, rio pedodo com 
preendido entre a da ta da l ibe ração desses recursos e a da
ta de sua e fetiva reposição ao BNDES . 

SEXTA 

CONDIÇÚES DE UTILIZAÇÃO DA COLABORAÇÃO FIN~~CEIRA: A 
ut ilizaçao dos recur sos fica cond i ci onada ao 
das seguintes obrigações : 

cumprimento 

I - para utilização da primeira parcela : 

a) comprovar a publicação , no Diário Ofic i al da União, 
do extra t o do presente Contrato ; 

b) estarem o BENEFICIÁRIO e o I NTERVENIENTE em dia com 
t odas as obrigações cont ratuais perante o BNDES/FINSOCIAL; 

li - para a util i zação de cada percela subsequente: 

a) t er sido aplicada nos projetos apoiados a 
anteriormente util izada ; e 

paree la 

b) estar em o BENEFICIÁRIO e o INTERVENIENTE em dia com 
todas as obrigações cont ra t uais perante o BNDES/FINSOCIAL . 

E, por es t arem justos e contratados , firmam o present e 
em 3 (t rês) vias de igual teo r e para o mesmo efeito , dian 
t e da s testemunhas aba ixo ass i nadas . 

As folhas do pr esente i nst r umento são rub ricadas 
~la r ia Leda Montes de Vasconcelos, advogada do BNDES, 
damente autoriza~a pel os Diretores que o assinam. 

Pe l a BNDES: 
CLAUD IO DE AR.<\ÜJO PEÇANHA 

Dire t or BNDES 

Pe l o BENEFICIÁRIO : 

Ilegíve l 

Pelo INTERVENI ENTE: 

Ilegí ve 1 

TESTENUNHAS : Ilegí veis 

SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 

DEPARTAHENTO DE TRÃNSITO 

PORTARIA N9 OI 13/85- DETRAN- AP . 

po r 
devi -

ENENTA : DETERmNAR a apre~nsão da Carteira Nacional de 
Habil i tação n9 0035 13352, Prontuário n9 139 108459, Catego
r ia *B'' expedi da por este DETRAN- AP, em nome de DANIEL ~\A
CIEL ~lARTINS e o suspender do direito de dirigir veícu lo 
automotor pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias , pelas razões que 
especifica: 

O Bel. FRANCISCO DE ASS IS ~\ENEZES , Diretor Geral do De 
partamento de Trânsito do Território Federal do Amapá , no 
uso das a tribuições que lhe são conferidas por Lei, etc . . . 

CONSIDERANDO que no dia 08 . 12 .84 , por volta das :~ 1 :30 
hora s , quando trafegava pe l a Av . Anhanguera, em sua contra
mão de direção, com seu pneumático trase iro lado esquerdo 
vazio, trafegava o auto de placa AA- 5883-Ap, referido veí
culo ao adentrar o cruzamento ortogonal formado pela supra 
citada Avenida e a Rua Paraná, foi aba lroado na sua late~ 
ral esquerda pe l o angulo anterior esquerdo do Volkst;agem 
Passat de pl aca AK- 6728, que traf egava pe la citada Rua , e~ 
bora o condutor do Vo l kswagem Passat , t entasse evitar o ac i 
den t e efe tuando desvio d i reciono 1 a dire i ta o me smo tornou~ 
se inevitáve 1. 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Per i c ia l de Loca l de Aci 
dentes de Tra fego n9 3 11 /DPT, do di a 08 de r! ez.emb ro de 
1. 984 ; 

RESOLVE 

I - DETER.'!INAR a ap reensão, com base nos Artigos 36, I~ 
ciso IV, 187 , Inciso III e 199, L1ciso XIV, Primei ra ?arte, 
do Dcc . 62 . 127/68 (RCNT) pelo pra~o de 90 (NOVENTA) dias , a 
contar da data de r etenção da CNH n9 0035 13352, Prontuár io 
n9 139 108459 , Categoria *B'' • expedida por e ste DETRAN em no 
me de DANIEL HACIEL HARTINS , portador da Cédula de Identi~ 
dade n9 44.52 1-Ap. 

II - SUSPENDER, com respaldo no Artigo 199, Inciso XIV, 
c/c os §§ 19 e 29 do Dec . já mencionado , o direito de di r i 
gir veículo automotor de qua l quer categoria do motor i stã 
DANIEL HACIEL ~lARTINS , pelo prazo de 90 (NOVENTA) dias, com 
a advertênci a de que se transgredir a presente determina -
ção, terá cassada a CNH nos termos do Artigo 200 , IncÍ!;o --I 
do supracitado diploma legal . 

Ill - DETERMINAR i Divisão de Regis tro e Habili ta ção 
deste Orgão, a cobrança de mu i ta por i nfringir o Artigo 181, 
Inciso 1 do Regu lamento do CÓdigo Nacional de Trânsito e 
que seja fei ta a devida anotação desta penalidade no pron
tuário no referido condutor em cumprimento ao que dispõe o 
Artigo 169 do Regulamento acima mencionado . 

IV - CONUNICAR ao CONTRA!·<, DENATRAN e DETRANs dos de
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territôr i os em cumpr i men 
to ao que dispoem os Artigos 30 , Inciso li e 169 do Dec~ 
62.127/68 (RCNT) . 

V - Df.-SE CieNCIA ao infrator , CUNPRA- SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DETRAN, em Nacapá , 30 de 
maio de 1.985 . 

Bel. FRANCISCO DE ASSIS ~lliNEZES 
Diretor Geral do DETRAN-AP . 

CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO 
PROCLA.!'lAS DE CASAHENTO 

O Oficial do Registro Civi l de Casamento de Ferrei r a 
Gomes, da Comarca de ~lacapá . Ter ritõrio Federal do Amapá 
Rep~blica Federativa do Bra si l, faz saber ~ue pretendem se 
casar : ~!ANOEL SANTANA E ISA MARIA FERREIRA DA SILVA . 

Ele j filho de Maria Luc i dia Santana . 

Ela é filha de Leomar da Silva e Haria Jurandina Fe r
reira . • 

Quem souber de qualquer impedimento que os i niba de 
casar um com o outro, acuse- o na forma da lei. 

Ferreira Gomes ; ?.5 de Junho de 1985 . 
ROSA DOS SANTOS HAR~CO 

TABELIÃ 

CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO 
PROCLA~lAS DE CASAHENTO 

O Oficial do Registro Civ i l de Casamento de Ferreira 
Gom:s , da Comarca de Hacapá, Territôrio Federal do Amapá , 
Republica Federativa do Brasil, faz saber que pretendem se 
casar: VICENTE HONTEIRO DA SILVA e ALZI RA DE UBAIÁRA TA 
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VARES . 

Ele é filhode Fel ice :·tonte i ra da Silva . 

Ela é filha de Rozeno Pereira Tavares e Raimunda Ju 
dite de Ubaiára Tavares . 

Quem souber qualquer imped imento que os iniba de ca
sar um com o outro , acuse- o na forma da le i. 

Fe rreira Gomes , 25 de Junho de 1985. 
ROSA DOS SANTOS ~IAR~CO 

TABE LIÃ 

CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO 
PROCLA~IAS DE CASM\ENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamento de Ferreira 
Gomes, da Comarca de ~\acapá, Território Federal do Amapá, 
Rep~blica Federativa do Brasil, faz saber que pr etendem se 
casar : A.'IARILDO BARROSO NIRANDA e JUVANETE MIORAS TÁVORA. 

Ele é filho de Sebastião ;-tiranda e Amêlia Barroso Ni
randa. 

ELa é fil ha de Sebast ião Lime ira Távo ra e ~!ari a José 
Amoras Távora. 

Quem souber de qualquer imped imento que os in iba de 
casar um com o out ro , acuse-o na forma da l ei. 

Fe rrei ra Gomes, 25 de Junho de 1985. 
ROSA DOS SANTOS ~IARéCO 

·~ABELIÃ 

GOVERNO DO TERR L TÓRIO FEDERAL DO MIA PÁ 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

A P R O V 0 : 
A.NNLBAL BARCELLOS 

Governador 

PROJETO: DESENVOLVU!ENTO DO SETOR AGROPECUÁRIO 
VALOR: Cr $ 170 .000.000 
PROGRA~IA: 0415088 1. 648 
FONTE DE RECURSOS : F.P. E. 

PLANO DE APLICAÇÃO 
AO CONTRATO N9 087/85-PROG . 

CATEGORIA ECON0~1lCA lliSCRn!INAÇÃO VALOR (Cr$ 1 , 00) 

3 . 1. 2 .o .00 

3 . 1 . 3 . 1 .00 

~la ter i al de Consumo 

Outrof Serv i ços e En
cargos 

T 0 T A L 

63.400 .000 

1 o 1 . 600 . 000 

170 . 000 .000 

Hacapá (AP) , 1 7 de junho de 1985 . 

LUIZ ALllERTO FREITAS PEREIRA 
Secre tário Executivo ASTER/AP . 

LUIZ IRAÇÚ GU l~IARÃES COLARES 
Secretário de Agricul tura 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTA'1ENTO DE TRA~SITO 

PORTARIA N9 01 14/85-DETRAN- AP. 

ENE~TA: DETERm.'IAR a apreensão da Carteira Nacional de 
H'!bilicação n9 00351326 1, Prontuár io n9 139 107800, Catego
ri-a "B", expedida por este DETRAN-AP em nome de JOS~ ~IARIA 
DIAS CARDOSO e o suspender do direito de dirigir veiculo 
automotor pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias , pelas ra 
zões que espec ifica: 

O Bel. FRANCISCO DE ASSIS HENEZES , Di r e to r Gera 1 do De 
partamen to de Trânsito do Ter r i tór io Federal do Amapá , no 
uso das atribuições que lhe são conferida s por lei, etc . . . 

CO.'/S!OE~\NDO que no dia 06 .05 .85 , por volta das 1 ~ : 20 

horas, qua ndo trafegava pela Rua Odilardo Silva e Kombi de 
placa DA- 1931 - Ap, referido ve iculo ao ter atingido o tre -
cho compreend ido entre as Avenidas Diógenes Silva e 19 de 
~!a io at rope lou o menor ADELSON CARDOSO DE LUlA, que surgiu 
tentando atrave ssar a pista asfalt i ca em sentido ob l íquo . 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Per i cial de Local de Aci 
de~te s de Tráfego n9 .275/DPT de 06 de maio de l. 985 ; 

CONS I DERANDO a F o lha de Ocorr-ência n9 366 , do Plan t ão 
da Pe rmanência do Pronto Socorro " OSVALDO CRUZ" do dia 0 61 
para o dia de ma i o de 1.985; 

RESOLVE: 

l - DETERmi'IAR a apreensao, com base nos Art i gos 36 , I n 
c i so lV , 187 , Inciso III e 199, I nciso XI V, Prime i ra Par te 
doDec . 6? . P7/68 (RCNT) pelo prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, a contar da da ta da r etenção da CNH n9 003513261 
Prontuário n9 139107800 , Categoria"B", expedida por este 
DETRAN em nome de JOSf: ~IARIA DIAS CARDOSO, portador da 
Cédula de identidade n9 1367751-Pa. 

II - SUSPENDER , com respa l do no Artigo 199 , Inc iso XIV 
c/c os §§ 19 e 29 do Dec . já mencionado , o direito de diri 
gir veiculo automo t or de qua l quer cate goria do motoristã 
JOSE ~IARIA DIAS CARDOSO, pe lo prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, com a adve rtência de que se t ra nsgred i r a presente 
de t e rmi nação , terá cassada a CNH nos termos do Artigo 200 , 
Inciso I do sup rac itado di ploma legal . 

III - DETERHINAR à Divisão de Registro e Habilitação 
deste Orgão , a cobrança de multa po r i nfringir os Artigos 
175 , Incisos I , XVII e 181 , Inci so I I do Regulamento do CÓ 
digo Nac i onal de Trân sito e que seja feita a devida anota~ 
ção desta penalidade no prontuár io d3 referido condutor em 
cumpr imento ao que di spõe o Artigo 169 do Regulamento aci
ma menc i onado . 

IV - COHUNI CAR ao CONTRAN , DENATRAN e DETRANs dos de
mais Estados e aos CO~TETRANs dos Territór i os em cumprimen 
to ao que dispoem os Artigos 30 , Inciso I I e 169 do Dec . 
62 .1 27/68 (RCNT) . 

V - DI::-SE CI!ONClA ao i nfrator, CJ>IP~\-SE e PUBLIQUE- SE. 

GABI NETE DO DI RETOR GERAL DO DETRAN , em )-\a capá , 04 de 
j unho de 1. 985 . 

Bel . FRANCISCO DE ASSIS HENEZES 
Diretor Geral do DETRAN-AP. 

CARTÚRlO "ELOY NUNES" 

EDITAL DE LOTEA.'IENTO 

Faço saber que usando do direito que r:te é facultado pe 
lo Artigo 19 da Lei 6 . 766 de !9 de dazembro de 1979 , que 
dispõe sobre o parcelament o do solo urbano , foi apresenta
do por sua propr i etária E~PRESA HUNICIPAL DE DESENVOLVU!EN 
TO E URBANIZAÇÃO DE ~lACA PÁ - EHDESUR, Empresa p~b l i ca munt 
c i pal , cr iada pela Lei ~lunicipal n9 132 , de 2J de dezem~ 
bro de 198Cl, inscrita no CGC(~IF) sob o n9 04 . 842 .1 75/000 1-
05 e no Re gi stro de Pessoas Juridicas sob o n9 3039 , ãs 
fls . 323/36 , Livro n9 139 , do C3rtór io do Tabe l ião de No -
tas e ~!ai s Car gos Anexos , da Segunda Circunscrição Judiciá 
ria de ~!acapá (Cartório Jucã) , para efeito de registro e 
arqu ivamento do projeto de loteamen t:> da área de terras de 
nominada "BURITIZAL II" situada no ~1unicípio de ~lacapã,T . F-:
do Amapá, assim limitada : Ao Norte e Oeste com a Av . V- 1 ; 
ao Sul com as áreas inundáveis da Ressaca do Beirol e as qua
dras 08A e 22A do Conjunto Buritizal I ; e a Leste com a 
área urbanizada da cidade e a Ressaca do Beiro l, cuja a do 
cumentação se encontra em ordem . 

Quem se julgar prejud i cado, deverá dent ro do prazo de 
15 (qu inze) dias, contados da data desta puhlicação, recla 
mar por escrito e perante mim, para os devidos fins de di~ 
rei to . 

Hacapá-Ap, 18 de junho de 1985 . 

Bel . NINO JESUS ARANHA NUNES 
Oficial 
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